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L E I ND 946 
de 13 de fevereiro de 1963 

A ,.. , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte leia 

' , Art1go lD - Fica concedida a Central Eletrica de 
Furnas S/A, concessionária do Serviço PÚblico Federal de Energia -, 
Eletrica, conforme decreto federal nD 41.899, de 27 de julho de 
1957, com sede em Passos, Estado de Minas Gerais, isenção de impo~ 
tos municipais que incidam ou venham a incidir sÔbre as aquisições 
de domÍnio ou servidões em terrenos situados neste Municipio e que 
venham a ser atingidos pela faixa da linha de transmissão de ener-, , 
gia eletrica a ser instalada por aquela concessionaria entre a s~ 

N - , estaçao de Guarulhos e Sao Jose dos Campos . 
Artigo ~g - O favor fiscal es tabelecido no artigo , 

lD desta lei sera revogado se no prazo de dois anos, a contar da -
data da publicação desta lei, a beneficiária não iniciar a execu -
ção da linha de transmissão de energia elétrica entre a sub esta -
ção de Guarulhos e São José dos Campos. 

ArtigQ 3D - Esta lei entrar ' em vigoD~a data de 
sua publicação, r evogadas as disposições e contrárxo. 

A Prefeitura da Estancia dos Campos, 13 
de fevereiro de 1963. 

Registra~ e publicada no Departamento de Adm~~ 
tração , em treze de feve7eiro de mil novecentos e sessenta e tres . 


